
E,stado de São Paulo
TERMO ADITIVO N" O,I /2022

OGAÇÃO E 30 ADITAMENTO DO CONTRATO DE PRESTA
SERV

Pelo presente nstrumento firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE COT|A, inscrita no
CNPJ sob n" 02.404 006/0001-50, situada na Rua Baiista Cepelos, no 91, Cenko, I\,4unicípio
de Cotia, Esiado de São Paulo neste ato reprêsentada por seu Presidente Sr, Celso
Tadashi lchigi, podador da cédula de identidade R.G. n" 16.688.312 SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob Í1o 112 972.00a-A2, doravantê dênom nada CONTRATANTE, e de outro ado a
empresa NcL JUSDIGTTAL PUBLiCAÇÕES ELETRONTCAS EtRELt-Epp nscrita no
CNPJ sob no 18.741.319/0001-33, lnsc [,4un. 916.61, com endereço na Avenida Antá(ico,
no 381 50 andar sala 58, Jardirn do lr,4ar, São Bernardo do Campo, SP, CEP: 09726 150, e-
mail: rnarilia@cortezdelima.com br, neste ato representado por procurâção pelo Sr. Manoel
Elias de Lima empresário, bras eiro, casado, porlador da cédula de dentidade R.G. n0
16 663 422-A SSP/SP e nscrita no CPF/MF sob o n" 064 409 B0B-23 residente à Avenida
Gudo Alibert, 4.445 casa 59, Bairro Mauá, São Caêtano do Sul, SP doravante
denominada CONfRATADA resolvem, de cornurn acordo PRORROGAR e ADITAR o
Contrato de Prestação de Serv Ço de Reco.tes ê Envio de Publlcações, contrato no 01/2018,
flrmado em 0710212018, prorrogado em 2910112019, 051021202A e ü lA2l2O21 e adltado erír
A5lA2l202A, r.ediante as sêgLrintes cláusu as e cond Ções

CLÁUSULA 1" - A vigéncia do Contrato de Prestação de Serviço de Recofies e Envo de
PublcaÇões - Contrato n" 01/2018 * flrmado nos autos do processo nô 002026/17 nos
termos do drsposto na cláusula 3.1' f ca prorrogado por mals 1 2 (doze) mesês a partir de
47t42t2022

CLÁUSULA 2ã A CONIRATADA mantém ina terado o preÇo constante da c áusula 5.1',
que atualrnenie é de R$ 54 00 (cinqlenta e quatro reals) por mês renunciando
expressamente ao reajuste constante na cláusula "6.1"

CLÁUSULA 3a - Flca alteracla a cláusu a 71" passando a responder pe a f sca zação do
instrumento a servidora Dra Patrícia de Lacerda Baptista conforme redação seguinte

'7.1 - A CANTRATANTE designa o seNidor Dr. Duntal Rosa Borcjes Juniar
Procuradar Leqislativo, como fiscal do presente instrumenta, que se encanegdra
da fisÇalização, camunicaÇãa, inleNenÇões e salicitaÇões junto a CONTRATADA "

CLÁUSULA 4u - O vaor total da presente prorrogação e de R$ 648,00 (sescentos e
quarenta e oito reais)

CLÁUSULA 5u - As despesas com a execução deste conkato correrão por conta cla
seguinte dotação orÇamentáriar 3 3.90 39 01 - Assinatura de perlódicos e Anuidades
Ficha T 0

CLÁUSULA 6u - Flcam ratif cadâs e rnant das as demals cláusuias e condiÇões do contrato
orrgina ê alteraçÕes, no que não colidam com as disposiÇões do presente têrrao

E por êstarem justas ê confoTmes, ass nam o presenie termo em 03 (três) vias de igual teor
ê forma para que produza sêLts luridicos e legas efellos, dispensadas as testemunhas
rnstrumentár as
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Cotia, 1o de/fevFreiro de 2022.
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